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EDITAL N° 12/2026 
 
 

EDITAL CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE 
BOLSAS DE ESTUDO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES (PPGArtes) 
 

 
O Colegiado e a Comissão do Processo Seletivo para Concessão de Bolsa de Estudos 

do Programa de Pós-Graduação em Artes – PPGARTES, da Universidade Estadual 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em consonância com o Edital nº 

09/2026, torna pública a classificação final, conforme segue: 

 

Art. 1º. Os pontos de cada critério de avaliação foram atribuídos com base nos 

documentos apresentado, conforme indicado nos Art. 2º e 3º. do Edital nº 09/2026. 

 

Art. 2º. A Comissão do Processo Seletivo para Concessão de Bolsas de Estudos foi 

designada pelo Colegiado do PPGArtes em reunião realizada em 12/05/2026, sedo 

composta pelos docentes Prof. Dr. Francisco de Assis Gaspar Neto, Profa. Dra. 

Solange Stecz e Profa Dra. Rosemeri Rocha, e pela represente discente Mariana Leal. 

 

Art. 3º. Da avaliação e classificação, em ordem alfabética: 

 

ITENS PONTOS 
ANA CAROLINA 

KIEFER DOS SANTOS 

JANINE 
WESTEPHALEN 

MATOS 

a. Análise 
socioeconômica 

Até 50 pontos 40 50 

b. Plano de trabalho Até 10 pontos 10 10 

c. Carta de intenção Até 15 pontos 15 15 

d. Projeto de pesquisa Até 10 pontos 10 10 

e. Currículo Lattes Até 15 pontos 15 10 

TOTAL DE PONTOS 90 95 

CLASSIFICAÇÃO 2º 1º 
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Art. 4º. Conforme o Art. 11 do Edital nº 09/2026, as candidatas poderão interpor 

recurso administrativo à Comissão de Seleção, por meio do e-mail 

secretaria.ppgartes@unespar.edu.br, no prazo recursal indicado no Art. 10 do mesmo 

edital. 

 

Art. 5º. Publique-se na página: ppgartes.unespar.edu.br 

 
 
 

 

Curitiba, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 
____________________________________________ 

Professor Dr. Francisco de Assis Gaspar Neto 
Portaria nº 1571/2025 - Coordenador do PPGArtes 

UNESPAR/Campus de Curitiba II 
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